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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ: 13.234.000/0001-06—Tel./Fax (77) 3442-2134 
Avenida Buriti , n°291, Centro, Buritirana/BA: CEP 47.120-000 

~ 
PREFEITURA MUN:C:PAL DE 

BURITIRAMA

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO n° 011/2026-PE. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 130/2026. 

REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 

VALOR ESTIMADO: SIGILOSO 

Abertura das propostas: 21/05/2026às 07h30min" 

Data e a hora da disputa: 21/05/2026às 09h00min" 

No sítio https://bnccompras.com 

OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de insumos de saúde, 

medicamentos de diversas classes farmacológicas e equipamentos permanentes, com o intuito de 

assegurar a continuidade da assistência médico-hospitalar e ambulatorial no âmbito do HPP e da 

Rede de Atenção Básica do município de Buritirama — BA, conforme condições, especificações 

técnicas, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e em seus anexos. 

VALOR TOTAL ESTIMADO: O valor estimado da contratação é sigiloso e permanecerá assim até a 

fase de abertura e julgamento das propostas, nos termos do art. 24 da Lei n° 14.133/2021, como 

medida destinada a preservar a competitividade do certame e assegurar a obtenção da proposta 

mais vantajosa para a Administração Pública. 

OBSERVAÇÕES: OS INTERESSADOS DEVERÃO ACOMPANHAR AS MENSAGENS 

REFERENTES A ESTA LICITAÇÃO (AVISOS, ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÕES, 

RECURSOS, ETC.) NO PORTAL DE LICITAÇÕES HTTPS://BNCCOMPRAS.COM, SENDO 

EXCLUSIVOS RESPONSÁVEIS PELO ÓNUS DECORRENTE DA PERDA DE NEGÓCIOS DIANTE 

DA INOBSERVÂNCIA DE QUAISQUER MENSAGENS EMITIDAS PELO PORTAL. OS PEDIDOS 

DE INFORMAÇÕES, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES OBRIGATORIAMENTE DEVEM 

SER ENVIADOS A(0) PREGOEIRO(A), PELA PLATAFORMA CITADA ACIMA, DENTRO DO 

PRAZO PREVISTO NESTE EDITAL. 

Registro de Preços? Vistoria? Tipo Forma de Adjudicação 

Não Não Menor Preço Valor Global por Lote 

Lic. Exclusiva 

ME/EPP? 

Exige 

Amostra/Demo? 
Modo de Disputa Critério de Julgamento: 

Não Não Fechado e Aberto Menor Preço / LOTE 

PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS IMPUGNAÇÕES 

Até o dia 18/05/2026 para o endereço 

buritiramalicitacoes@gmail.com 

Até o dia 18/05/2026 para o endereço 

https://bnccompras.com. 
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EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 01112026-PE. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 013012026. 
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O MUNICÍPIO DE BURITIRAMA, com sede Avenida Buriti , n. 291, Centro, cidade de 

BURITIRAMA/BA, por intermédio do Pregoeiro Oficial Sr. Uelbern de Souza Cruz, nomeado 

pela Portaria n° 141/2025, torna público para conhecimento dos interessados que realizará licitação 

na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA nos termos da Lei n° 14.133 de 1° de abril 

de 2021, Lei Complementar n° 123/2006 e demais legislações aplicáveis e ainda de acordo com as 

condições estabelecidas neste Edital. 

■ Local: https://bnccompras.com 
■ Critério de Julgamento: Menor Preço Por Lote 
■ Modo de disputa: Fechado / aberto 
■ Valor estimado: O valor estimado da contratação é sigiloso e parmanecerá assim até a fase 

de abertura e julgamento das propostas, nos termos do art. 24 da Lei n° 14.133/2021, como medida 

destinada a preservar a competitividade do certame e assegurar a obtenção da proposta mais 

vantajosa para a Administração Pública. 

O valor estimado da contratação permanecerá sob sigilo até a fase de abertura e julgamento das 

propostas, nos termos do art. 24 da Lei Federal n° 14.133/2021, como medida destinada a 

preservar a competitividade do certame e assegurar a seleção da proposta mais vantajosa para a 
Administração Pública. 

O sigilo do orçamento estimado tem por finalidade evitar a influência indevida sobre a formulação 

das propostas pelos licitantes, prevenindo práticas como o alinhamento artificial de preços, a 
redução da competitividade e a apresentação de propostas meramente referenciadas no valor 

previamente divulgado pela Administração. 

A adoção do sigilo do valor estimado mostra-se especialmente adequada em contratações do 

objeto, nas quais os custos estão sujeitos a variações de mercado, metodologias distintas e 
estratégias empresariais próprias, sendo fundamental garantir ambiente concorrencial efetivo, 

isonômico e orientado à obtenção do melhor resultado para o interesse público. 

O sigilo previsto neste Edital não afasta os princípios da publicidade e da transparência, uma vez 
que o valor estimado da contratação será integralmente divulgado após o encerramento da fase 
competitiva. 

O orçamento estimado permanecerá acessível, desde a fase preparatória, aos órgãos de controle 

interno e externo, bem como à Assessoria Jurídica, em observância aos princípios da legalidade 

e da eficiência previstos no art. 37 da Constituição Federal. 

1. DO OBJETO: 
1.1. A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa para o fornecimento parcelado 

de insumos de saúde, medicamentos de diversas classes farmacológicas e equipamentos 

permanentes, com o intuito de assegurar a continuidade da - -- s ênci.. médico-hospitalar e 
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ambulatorial no âmbito do HPP e da Rede de Atenção Básica do município de Buritirama — BA, 

conforme condições, especificações técnicas, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital 

e em seus anexos. 

1.2. A licitação será realizada por lotes, conforme a organização e a divisão estabelecidas no 

Termo de Referência e em seus anexos, sendo facultado ao licitante apresentar proposta para um 

ou mais lotes, desde que atenda integralmente às especificações e quantitativos previstos para 

cada lote ofertado. 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 

própria prevista no orçamento do Município de Buritirama para o exercício de 2026, na 

classificação abaixo: 

Und. 
Gestora 

Projeto/Atividade Elemento de Despesa 
Fonte 

Recursos 
020501 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

020501 
2.027 — Manut. das Ações da 
Sec. Mun. de Saúde 

3.3.90.30.00 - Material de Consumo 
4.4.90.52.00 - Equipamentos e 
Material Permanente 

1500 

020501 
2.030 - Manutencao das Acoes 
da Assistencia Farmaceutica 
Basica 

3.3.90.30.00 - Material de Consumo 
1500; 1600; 

1601 

020501 
2.031 — Manut. das Ações do 
Fundo Mun. de Saúde 

3.3.90.30.00 - Material de Consumo 
4.4.90.52.00 - Equipamentos e 
Material Permanente 

1500 

020501 
2.033 - Manutenção das Ações 
da Atenção Primária em Saúde 

3.3.90.30.00 - Material de Consumo 
4.4.90.52.00 - Equipamentos e 
Material Permanente 

1500; 1600; 
1601 

020501 
2.035 - Manutencao das Acoes 
do Programa Saude da Familia - 
PSF 

3.3.90.30.00 - Material de Consumo 
4.4.90.52.00 - Equipamentos e 
Material Permanente 

1600; 1601 

020501 
2.059 — Manutencao das Acoes 
do Servico de Atendimento 
Movei de Urgencia - SAMU 

3.3.90.30.00 - Material de Consumo 
4.4.90.52.00 - Equipamentos e 
Material Permanente 

1500 
1600 

020501 
2.060 - Manutencao das Acoes 
de Vigilancia Epidemiológica 

3.3.90.30.00 - Material de Consumo 1600 

020501 
2.061 - Manutencao das Acoes 
de Vigilancia San itaria 

3.3.90.30.00 - Material de Consumo 
4.4.90.52.00 - Equipamentos e 
Material Permanente 

1600 

020501 
2.081 - Manutenção das Ações 
da Atenção Especializada em 
Saúde 

3.3.90.30.00 - Material de Consumo 
4.4.90.52.00 - Equipamentos e 
Material Permanente 

1500; 1600 

020501 
2.087 - Manutencao das Acoes 
de Hospital de Pequeno Porte e 
Maternidade 

3.3.90.30.00 - Material de Consumo 
4.4.90.52.00 - Equipamentos e 
Material Permanente 

1500; 1600 

3. DO CREDENCIAMENTO: 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no site https://bnccompras.com
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que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua 

FORMA ELETRÔNICA. 

3.2. O cadastro deverá ser feito na BNC COMPRAS, no sítio https://bnccompras.com.

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação. 

3.4.1. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

https://bnccompras.com e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder imediatamente à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4.2. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação. 

3.5. Quaisquer informações e esclarecimentos sobre o sistema https://bnccompras.com 

devem ser obtidos, exclusivamente, junto a PLATAFORMA. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO ELETRÔNICO: 

4.1. Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta licitação e que estejam com Credenciamento regular no 

https://bnccompras.com.

4.2. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada ás microempresas e às 

empresas de pequeno porte, que no ano-calendário de realização da licitação ainda não tenham 

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita 

bruta máxima adm itida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

4.3. Será concedido tratamento favorecido para as ricroempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n° 14.133 de 2021, para o 

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, 

nos limites previstos da Lei Complementar n° 123 de 2006 e do Decreto n.° 8.538 de 2015. 

4.4. Não poderão disputar esta licitação: 

4.4.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s)i 

4.4.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

4.4.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela  elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com_ direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado quando a licitação versar sobre serv' - _s •u f4 . invento de bens a 
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4.4.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre ao tempo da licitação impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

4.4.5.Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com diriqente do órqão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja côniuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
qrau; 

4.4.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

4.4.7. Pessoa física ou jurídica que nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital tenha 
sido condenada judicialmente com trânsito em iulqado por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

4.4.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

4.4.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP atuando nessa condição; 

4.4.10. Não poderá participar direta ou indiretamente da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 
da legislação que disciplina a matéria e conforme § 1° do art. 9° da Lei n° 14.133 de 2021. 

4.5. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 
participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades 
ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n°14.133/2021. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA: 

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação não sucederá as fases de apresentação de 
propostas e lances e de julgamento de propostas. 

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 
o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até 
a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

5.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 
licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os 
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto. 

5.4. No Cadastramento da Proposta Inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que: 

5.5. está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de 
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas Leis Trabalhistas, nasJJerzlps Infralegais, 
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nas Convenções Coletivas de Trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório; 

5.5.1. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 
7°, XXXIII, da Constituição, anexo Ill; 

5.5.2. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal, anexo IX; 

5.5.3. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

5.6. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021. 

5.7. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir 
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos &§ 1° ao 3° 
do art. 4°, da Lei n.° 14.133, de 2021. 

5.7.1. o item/lote exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item/lote. 

5.7.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito 
ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

5.8. A falsidade da declaração de que trata os itens acima sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei n° 14.133, de 2021 e neste Edital. 

5.9. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.10. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

5.11. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

5.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 
seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 
proposta, e obedecerá às seguintes regras: 
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5.12.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 
melhor oferta; e 

5.12.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

5.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

5.13.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 
de julgamento por menor preço; e 

5.13.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

5.14. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 
item 5.12 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 
controle externo e interno. 

5.15. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda 
de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 

5.16. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5.17. O envio da proposta ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.18. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, § 1° da LC n° 123/2006. 

5.19. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do PREGÃO ELETRÔNICO, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 

5.20. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

5.21. Não será estabelecida nesta etapa do certame ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

5.22. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 
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6.1. Os licitantes deverão apresentar garantia de proposta no valor correspondente a 1% (um 
por cento) do valor global ofertado, como requisito de pré-habilitação para participação no certame, 
nos termos do art. 58 da Lei n° 14.133/2021. 

6.2. O comprovante de prestação da garantia deverá ser anexado no sistema eletrônico 
simultaneamente ao envio da proposta de preços inicial, devendo permanecer sob sigilo quanto à 
identidade do licitante até o encerramento da etapa de lances. 

6.2.1.O documento de garantia não poderá conter qualquer informação que permita a identificação 
do licitante antes do encerramento da fase competitiva, sob pena de desclassificação imediata por 
quebra do sigilo. 

6.2.2. A não apresentação do comprovante da garantia no momento do cadastro da proposta, bem 
como a sua apresentação em desconformidade corn as modalidades, prazos ou valores exigidos 
neste Edital, acarretará a desclassificação do licitante. 

6.3. Encerrada a fase de apresentação de propostas, o Agente de Contratação verificará, na fase 
de análise preliminar de admissibilidade das propostas, se o licitante apresentou previamente o 
comprovante da garantia no sistema, nos termos deste Edital. 

6.4. Não será desclassificada a proposta cuja garantia seja inferior ou superior a 1% (um por cento) 
do valor estimado da contratação, desde que corresponda a 1% (um por cento) do valor global 
ofertado pelo licitante. 

6.5. A garantia da proposta poderá ser prestada, a critério do licitante, por uma das seguintes 
modalidades: 

a) Caução em dinheiro, mediante depósito em conta bancária específica do órgão licitante; 
b) Títulos da dívida pública, com cotação em mercado organizado, avaliados pelo valor de mercado 
na data de apresentação; 
c) Seguro-garantia, emitido por seguradora autorizada pela SUSEP; e 
d) Fiança bancária, emitida por instituição financeira autorizada pelo Banco Central do Brasil. 

6.6. A garantia de proposta, independentemente da modalidade escolhida pelo licitante nos 
termos do art. 96, § 1°, da Lei n°14.133/2021, deverá apresentar prazo de validade mínimo de 120 
(cento e vinte) dias, contados a partir da data designada para a abertura da sessão pública. 

6.7. É de responsabilidade exclusiva de todos os licitantes participantes o acompanhamento 
do andamento do certame e a manutenção da validade de suas propostas e garantias enquanto 
perdurar a licitação. 

6.8. Caso o procedimento licitatório exceda o prazo previsto no item 6.6 sem que tenha havido 
a homologação e assinatura do contrato, todos os licitantes ficam obrigados a realizar, de forma 
antecipada e às suas expensas, a prorrogação da validade da garantia de proposta por igual período 
ou conforme orientação do Agente de Contratação. 
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6.9. A omissão ou recusa de qualquer licitante em promover a prorrogação da garantia de 
proposta, quando solicitada ou necessária para a continuidade do certame, implicará na perda da 
validade da proposta e poderá sujeitar a empresa às sanções administrativas previstas neste Edital 
por descumprimento de dever de manutenção da proposta. 

6.10. DA CAUÇÃO EM DINHEIRO: 

6.10.1. A caução em dinheiro deverá ser depositada em conta bancária específica do órgão 
licitante, cujos dados serão fornecidos mediante solicitação ao endereço eletrônico a ser requerido 
junto ao Setor de Licitações. Visando manter o sigilo da participação da empresa que optar por esta 
modalidade de garantia, a Comissão de Licitação declara, sob pena de responsabilidade, que 
manterá em sigilo a sua participação. 

6.10.2. Caso a licitante opte pela prestação da garantia mediante caução em dinheiro, deverá 
observar rigorosamente o seguinte procedimento para garantir o sigilo de sua identidade: 

a) O depósito bancário deverá ser efetuado obrigatoriamente com a identificação do CNPJ da 
licitante, permitindo a rastreabilidade e a futura devolução do valor pela Administração Municipal. 

b) No momento de anexar o comprovante de depósito ao sistema eletrônico junto à proposta, a 
licitante deverá ocultar (tarjar ou cobrir) os campos que permitam sua identificação direta, tais 
como: Razão Social, Nome Fantasia, dígitos do CNPJ ou outra informação que possa de 
alguma forma identificá-lo. 

c) O documento original e legível (sem tarjas) deverá ser apresentado obrigatoriamente na fase 
de Habilitação, momento em que o Agente de Contratação verificará a autenticidade do depósito 
junto aos extratos bancários da Prefeitura. 

6.10.3. A ocultação serve exclusivamente para preservar o sigilo durante a fase de disputa de 
lances. 

6.10.4. A inserção do comprovante de depósito sem a devida ocultação dos dados identificadores, 
em campo que permita a visualização pelos demais licitantes antes da fase de habilitação, poderá 
acarretar a desclassificação imediata da proposta por violação ao sigilo do certame. 

6.11. DO SEGURO-GARANTIA: 

6.11.1. O seguro-garantia deverá respeitar a vigência mínima estabelecida no item 6.6. e 6.7., 
indicar o Município de Buritirama como beneficiário e assegurar cobertura integral do valor exigido. 

6.11.2. A apólice deverá estar acompanhada de Certidão de Licenciamento expedida pela 
Superintendência de Seguros Privados (SUSEP), sob pena de rejeição do seguro-garantia. 

6.12. DA FIANÇA BANCÁRIA: 
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6.12.1. A fiança bancária deverá ser emitida por instituição financeira idônea e autorizada, conter 

expressa renúncia ao benefício de ordem, apresentar vigência compatível com o procedimento 

licitatório e ser subscrita por representantes com poderes específicos. 

6.13. Caso o licitante opte pelas modalidades de seguro-garantia ou fiança bancária, deverá 
apresentar, juntamente com a apólice ou carta fiança, o respectivo comprovante de pagamento do 

prêmio ou da taxa, sob pena de a garantia ser considerada inválida e a proposta desclassificada. 

6.14. A garantia será devolvida nos seguintes prazos: 

a) Em até 10 (dez) dias úteis após a assinatura do contrato, para o licitante adjudicatário; 

b) Em até 10 (dez) dias úteis após a homologação do resultado, para os demais licitantes; 

c) Em até 10 (dez) dias úteis após a declaração de licitação fracassada ou deserta; 

6.15. A garantia da proposta será executada em favor da Administração quando o licitante: 

a) Recusar-se injustificadamente a assinar o contrato; 

b) Deixar de comprovar as condições exigidas para a contratação; 

c) Praticar ato que impeça ou frustre a formalização da contratação; 

d) Retirar sua proposta após o início da fase de lances ou solicitar desclassificação sem 
justificativa aceita pela Administração. 

6.15.1. A execução da garantia será precedida de notificação ao licitante, com concessão de prazo 
de 5 (cinco) dias úteis para defesa, e formalizada mediante decisão fundamentada da autoridade 
competente. 

6.16. É vedada a exigência de garantia de proposta em percentual superior a 1% (um por cento) 
do valor estimado da contratação, bem como a cumulação com outras garantias na fase licitatória. 

6.17. A exigência de garantia de proposta justifica-se pela relevância do objeto, que envolve a 
aquisição de medicamentos, correlatos e equipamentos destinados ao abastecimento da (amacia 
basica, hospital e unidades básicas e satelites de saúde, assegurando o atendimento regular e 
contínuo aos pacientes da rede pública municipal de saúde. Considerando o volume da contratação, 
a essencialidade do fornecimento e os riscos de desistência injustificada ou não manutenção da 
proposta por parte dos licitantes, a medida atua como mecanismo de mitigação de riscos 
assistenciais, visando desencorajar a participação de licitantes sem capacidade operacional ou 
financeira. Diante da magnitude do certame, a garantia assegura a seriedade do compromisso 
assumido, protegendo a Administração contra o risco de desistências injustificadas que 
comprometeriam a continuidade dos serviços hospitalares e da atenção básica. 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA: 
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7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 

7.2. Valor unitário e total do item e lote; 

7.3. Marca; 

7.4. Modelo, se for o caso; 

7.5. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares às especificações do 
Termo de Referência. 

7.6. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

7.7. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 
contratação. 

7.8. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 

7.9. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 
sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.10. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses. 

7.11. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.12. Na presente licitação, as Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte poderão se 
beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

7.13. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

7.14. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 

7.15. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas e, após o devido processo 
legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa DETENTORA DA ATA ao 
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pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 
sobrepreço na execução do contrato. 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES: 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

8.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 
for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até abertura das propostas. 

8.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

8.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 
no registro. 

8.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote. 

8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 
ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

8.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, 
deverá ser de R$ 100,00 (cem reais). 

8.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 15 (quinze) 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

8.10. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 
(vinte) segundos, e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 03 (três) segundos, sob pena 
de os respectivos lances serem automaticamente descartados pelo sistema. 

8.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

8.12. Será adotado para o envio de lances neste pregão eletrônico o Modo de Disputa 
FECHADO E ABERTO, em conformidade com o Art. 56 da Lei n° 14.133/2021, sendo 
operacionalizado por meio do Sistema BNC — Bolsa Nacional de Compras. 

8.13. Na primeira etapa, os licitantes apresentarão propostas iniciais fechadas, que 
permanecerão em sigilo até a data e hora marcadas para a sua divulgação. Após a classificação 
das propostas segundo critério de menor preço, iniciar-se-á a fase aberta com a participação dos 
licitantes que apresentaram as três melhores propostas. 

8.14. Na etapa aberta, os licitantes que apresentaram as três melhores propostas iniciais 
poderão apresentar lances sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo o 
licitante imediatamente informado do seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 
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8.15. A etapa aberta terá duração de 10 (dez) minutos para apresentação de lances, sendo que 
a cada lance ofertado, o sistema atualizará automaticamente o valor do último lance registrado, 
mantendo-se em sigilo a identificação do seu detentor. 

8.16. O sistema eletrônico ordenará automaticamente as propostas classificadas e somente 
estas participarão da fase de lances, sendo vedada a identificação do licitante durante toda a sessão 
pública. 

8.17. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

8.18. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

8.19. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

8.20. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

8.21. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 
a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte 
e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 
para divulgação. 

8.22. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.23. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto 
à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 
2006, regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015. 

8.24. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada; 

8.25. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 
de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados a partir da comunicação automática para 
tanto; 

8.26. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem 
de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior; 

8.26.1. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 
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8.27. Será assegurado o direito de preferência previsto no artigo 3° da Lei n°8.248, de 1991, 
conforme procedimento estabelecido nos artigos 5° e 8° do Decreto n° 7,174, de 2010, nos 
seguintes termos: 

8.27.1. Após a aplicação das regras de preferência para microempresas e empresas de pequeno 
porte, caberá a aplicação das regras de preferência, sucessivamente, para: 

8.27.1.1. bens e serviços com tecnologia desenvolvida no País e produzidos de acordo com o 
Processo Produtivo Básico (PPB), na forma definida pelo Poder Executivo Federal; 

8.27.1.2. bens e serviços com tecnologia desenvolvida no País; e 

8.27.1.3. bens e serviços produzidos de acordo com o PPB, na forma definida pelo Poder Executivo 
Federal, nos termos do art. 5° e 8° do Decreto 7.174, de 2010 e art. 3° da Lei n°8.248, de 1991. 

8.27.2. Os licitantes classificados que estejam enquadrados no item 8.27.1.1, na ordem de 
classificação, serão convocados para que possam oferecer nova proposta ou novo lance para 
igualar ou superar a melhor proposta válida, caso em que será declarado vencedor do certame; 

8.27.3. Caso a preferência não seja exercida na forma do item 8.27.1.1, por qualquer motivo, serão 
convocadas as empresas classificadas que estejam enquadradas no item 8.27,1.2, na ordem de 
classificação, para a comprovação e o exercício do direito de preferência, aplicando-se a mesma 
regra para o item 8.27.1.3 caso esse direito não seja exercido; 

8.27.4. As licitantes qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte que fizerem 
jus ao direito de preferência previsto no Decreto n° 7.174, de 2010, terão prioridade no exercício 
desse benefício em relação às médias e às grandes empresas na mesma situação. 

8.28. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

8.28.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei n°14.133. de 2021, nesta ordem: 

8.28.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 
em ato contínuo à classificação; 

8.28.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 

8.28.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

8.28.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 

8.28.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

8.28.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 
da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão 
ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

8.28.2.2. empresas brasileiras; 
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8.28.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

8.28.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 

8.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 
contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 
julgamento. O prazo para negociação será de 30 (trinta) minutos. 

8.29.1.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração. 

8.29.1.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes; 

8.29.1.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório; 

8.29.1.4. O licitante mais bem classificado mediante a solicitação do pregoeiro deve encaminhar, no 
prazo 02 (duas) horas, a proposta reformulada para o próprio sistema e para o e-mail 
buritiramalicitacoes (a~gmail.com, devidamente adequada ao último lance ofertado após a 
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, para verificação de 
sua conformidade; 

7.29.5 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.30 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

7.30.1 No caso de aceitação da proposta, no prazo de até 02 (duas) horas após ter sido declarada 
vencedora, em decisão final e irrecorrivel, o licitante deverá enviar para o Setor de Licitações e 
Contratos, por meio do e-mail buritiramalicitacoesc gmail.com, a Proposta Realinhada em Arquivo 
Editável (em formato Word ou Excel). 

9. DA FASE DE JULGAMENTO 

9.1. O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO POR LOTE, sendo o valor máximo 
aceitável mantido em sigilo até o encerramento da fase de lances, conforme artigo 59 da Lei n° 
14.133/2021. O julgamento da proposta será realizado em duas etapas distintas e sucessivas: 
análise de aceitabilidade e verificação da habilitação do licitante classificado em primeiro 
lugar. 

9.2. Análise Preliminar de Aceitabilidade: 

9.2.1.O Pregoeiro realizará a análise preliminar de conformidade da proposta melhor classificada, 
verificando a compatibilidade com todas as especificações técnicas e condições estabelecidas no 
Termo de Referência, incluindo o detalhamento completo de cada item que compõe o lote, suas 
características, dimensões, materiais, garantias e demais requisitos técnicos estabelecidos; 
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9.2.1.1. A empresa licitante deverá apresentar até a data e horário limite juntamente com a 
proposta de preços inicial, sob pena de desclassificação: 

a) Carta de Apresentação de proposta; 

b) Declaração de elaboração independente da proposta; 

c) Declaração referente a habilitação; 

d) Declaração de reserva de cargos; 

9.2.1.2. Garantia de proposta (item 6), que poderá ser prestada em uma das seguintes 
modalidades: 

I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública; 

II - seguro-garantia; 

Ill - fiança bancária. 

9.2.1.3. A garantia de proposta tem por objetivo proteger a Administração quanto à participação 
de empresas inidõneas e ao cumprimento da proposta e deverá ter prazo de validade de, no 
mínimo, 120 (cento e vinte) dias, a contar da data de entrega das propostas, devendo ser prestada 
pelos licitantes para a participação no certame, sob pena de desclassificação. 

9.2.1.4. Serão verificadas todas as declarações e documentos técnicos exigidos no edital, 
incluindo catálogos, folders, manuais, certificações e demais comprovações necessárias à 
confirmação do atendimento às especificações estabelecidas, quando exigidos pelo pregoeiro, 
caso necessário. 

9.3. Verificação da Exequibilidade: 

a) Serão considerados manifestamente inexequíveis os preços que forem inferiores a 75% (setenta 
e cinco) por cento da média dos preços ofertados pelos demais licitantes que tiveram suas propostas 
aceitas. 

b) Na hipótese de indícios de inexequibilidade, o Pregoeiro realizará diligência específica, 
concedendo ao licitante o prazo de 2 (duas) horas para comprovar a viabilidade dos preços através 
de documentação comprobatória que poderá incluir: contratos anteriores com preços semelhantes, 
notas fiscais de fornecimentos já realizados, composição detalhada de custos operacionais, 
planilhas demonstrativas da otimização de recursos e demais elementos que fundamentem a 
proposta; 

c) A comprovação de exequibilidade deverá demonstrar de forma inequívoca que os preços 

propostos são compatíveis com os custos diretos e indiretos necessários à execução do objeto, 
incluindo todas as despesas com pessoal, materiais, equipamentos, tributos, encargos e margem 
de lucro suficiente para garantir a qualidade dos serviços; 

d) A não comprovação da exequibilidade dos preços ou o não atendimento à convocação para 
justificá-los no prazo estabelecido ensejará a desclassificação da pr pgpta. 
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a) Poderão ser realizadas diligências complementares para esclarecer dúvidas ou confirmar 
informações, sempre que necessário à garantia de uma decisão segura e tecnicamente 
fundamentada, sendo todas as solicitações e respostas registradas formalmente no sistema; 

b) A decisão do Pregoeiro quanto à aceitabilidade ou recusa da proposta será sempre motivada e 
fundamentada, indicando claramente os dispositivos do edital e da legislação aplicável que 
fundamentam a decisão, garantindo a transparência do julgamento; 

c) O resultado da análise será comunicado através do sistema, abrindo-se o prazo recursal previsto 
no edital, sendo todos os documentos e registros disponibilizados para consulta dos interessados. 

9.5. Recursos e Encaminhamentos: 

a) O prazo para interposição de recurso contra a decisão que aceitar ou recusar a proposta será de 
10 (dez) minutos, devendo a intenção ser manifestada imediata e motivadamente em campo 
próprio do sistema, sob pena de decadência do direito; 

b) Em caso de aceitação da proposta e não havendo interposição de recurso, o Pregoeiro procederá 
à convocação do licitante para apresentação dos documentos de habilitação, conforme prazos e 
condições estabelecidos no edital; 

c) Na hipótese de recusa da proposta melhor classificada, seja por não atendimento às 
especificações ou não comprovação da exequibilidade, o Pregoeiro procederá à análise da proposta 
subsequente, observada a ordem de classificação, repetindo-se todos os procedimentos descritos; 

d) Todo o processo de análise e julgamento será integralmente registrado no sistema, com 
disponibilização da documentação para consulta dos interessados, em observância aos princípios 
da transparência e publicidade. 

9.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

9.6.1. contiver vícios insanáveis; 

9.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

9.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 

9.6.4. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável. 

9.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 

9.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

9.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar avulto da oferta. 
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9.8. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

9.8.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 
semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global 
estimado; 

9.8.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 
superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante; 

9.8.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
independentemente do regime de execução; 

9.8.4. Poderá Ser exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este 
último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

9.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta. 

9.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha 
por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena 
de não aceitação da proposta. 

9.10.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 
apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos 
custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento 
das Bonificações e Despesas Indiretas (BOI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos 
valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, 
no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e 
contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma 
físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

9.10.2. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 
exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o licitante deverá 
indicar a produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na execução 
contratual. 

9.10.3. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como referência, 
ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, o 
licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade; 

9.10.4. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela 
Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem 
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dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade, 
comprovem a exequibilidade da proposta; 

9.10.5. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada 
pela DETENTORA DA ATA, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as 
condições para a justa remuneração do serviço. 

9.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 
que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos 
os custos da contratação; 

9.12. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 

9.13. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime; 

9.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no 
objeto; 

10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA: 

10.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei n° 14.133/2021, legislação correlata e no item 4.4 do edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

10.1.1. SICAF. 

10.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoesIceis); e 

10.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

10.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992; 

10.3. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as 
condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

10.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 
com os itens 4.2 e 4.3. deste edital. 
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10.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 
seus anexos, observado o disposto nos regulamentos. 

10.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente e assim sucessivamente na ordem de classificação. 

10.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão informando no "chat" a nova data 
e horário para a sua continuidade. 

10.8. O Pregoeiro poderá encaminhar por meio do sistema eletrônico a contraproposta ao licitante 
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada 
a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

10.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitara proposta e passará subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

10.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

10.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá 
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 
da LC n° 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

10.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação 
do licitante, observado o disposto neste Edital. 

11. DA FASE HABILITAÇÃO: 

11.1. Os documentos exigidos no presente certame, encontram-se previstos no Termo de 
Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da 
licitação, serão exigidos para fins de habilitação nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n° 14.133 de 
2021. 

11.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica. fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

11.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 
País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 

11.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 
para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para 
a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do 
disposto no Decreto n°8.660 de 29 de janeiro de 2016 ou de outro que venha a substituí-lo, ou 
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 
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11.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresa a habilitação técnica 
quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e para 
efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos 
valores de cada consorciado. 

11.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 
pequeno porte e o Termo de Referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, 
haverá acréscimo para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

11.5. No caso de necessidade de prova de autenticidade de cópia de documento público ou 
particular, poderá ser feita perante a Diretoria de Compras e Contratos, por Agente de 
Contratação ou membro da sua equipe de apoio, nomeados por Portaria, mediante 
apresentação do original ou cópia autenticada em cartório ou por declaração em conformidade 
com o artigo 12, inciso IV, da Lei Federal 14.133/2021. 

11.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência 

ao disposto na Lei n° 14.133/2021. 

11.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 
(art. 63, I, da Lei n° 14.133/2021). 

11.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 
de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

11.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas. 

11.10. A habilitação será verificada por meio do sistema BNC, nos documentos por ele 
abrangidos, ou por meio dos documentos de habilitação listados no Termo de Referência. 

11.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

11.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf, 
e/ou outra plataforma cadastral e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

11.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 
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11.12. A verifìcação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 

de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

11.12.1. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato 

digital, no prazo limite de recebimento de Proposta/Habilitação, conforme prazo de edital/ sistema, 

prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

11.13. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e 

lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto. 

11.14. A verificação no https://bnccompras.com, ou a exigência dos documentos nele não 
contidos somente será feita em relação ao licitante vencedor, nos termos do artigo 63, II da Lei 
Federal 14.133/2021. 

11.15. Os documentos relativos à habilitação que constem do Termo de Referência somente 

serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e 

apenas do licitante mais bem classificado, nos termos do artigo 63, I l l da Lei Federal 

14.133/2021. 

11.16. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal , quando a fase 

de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 

verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

11.17. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 

73/2022, art. 39, §4°): 

11.17.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 

e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

11.17.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas. 

11.18. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

11.19. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto neste edital, 

para encaminhamento dos respectivos documentos. 

11.20. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 

trata o subitem anterior; 
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11.21. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas 
de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
participação na licitação. 

11.21.1. As ME/EPP deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação 
de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição (art. 43 da LC 
n°123/06). 

11.21.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 
prazo de 05(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente 
for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, 
para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa (art. 43, §1°, da LC n° 
123/06); 

11.22. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 
caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

11.23. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 

11.24. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 
da matriz. 

11.25. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 
do recolhimento dessas contribuições. 

11.26. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 
relacionada nos itens dispostos no Termo de Referência — Anexo I. 

11.27. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que 
a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

11.28. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 

11.29. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 
prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
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11.30. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 
regularização. 

11.31. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 

11.32. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido 
neste Edital. 

11.33. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 
nos artigos 44 e 45 da LC n° 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação 

da proposta subsequente. 

11.34. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA: 

12.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 
02h00min a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

12.2. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 
licitante ou seu representante legal. 

12.3. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 
de pagamento; 

12.4. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso; 

12.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada; 

12.6. Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso; 

11.6.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; 
no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 

prevalecerão estes últimos; 
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12.7. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 
um resultado, sob pena de desclassificação; 

12.8. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta 
de outro licitante; 

12.9. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

12. DOS RECURSOS: 

12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n° 14.133 
de 2021. 

12.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata. 

12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

12.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

12.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 10 (dez) minutos. 

12.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 
de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

12.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1° do art. 17 da Lei n° 14.133. 
de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 
da ata de julgamento. 

12.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema; 

12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos; 

12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos; 

12.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses; 

12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente; 
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12.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento; 

12.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 
eletrônico www.bnc.org.br. 

12.11. A manifestação de intenção de recurso desprovida de motivação real, seguida da NÃO 

apresentação das razões recursais no prazo de 3 (três) dias úteis sem justificativa 

superveniente, configura infração administrativa. 

12.12. A conduta disposta no item 12.11 caracteriza tumulto ao processo licitatório e 

comportamento nidôneo, sujeitando a empresa infratora à abertura de Processo Administrativo 

de Responsabilização (PAR) e à aplicação das sanções previstas nos Arts. 155 e 156 da Lei 

n° 14.133/2021, incluindo multa e impedimento de licitar e contratar com a Administração 

Pública. 

13. DA ASSINATURA DO CONTRATO 

13.1. Após a fase de adjudicação e homologação do certame, o licitante vencedor será formalmente 
convocado para assinatura do contrato e deverá comparecer para sua formalização no prazo 
máximo de até 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da convocação. 

13.2. O não comparecimento injustificado dentro do prazo estipulado caracterizará recusa em 
contratar, ensejando a aplicação das sanções previstas na Lei n° 14.133/2021 e execução da 
garantia de proposta, sem prejuízo da convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação. 

13.3. A assinatura do contrato fica condicionada à comprovação da manutenção das condições de 
habilitação e à apresentação da garantia de execução contratual. 

14. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES: 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal 14.133/2021, o licitante que, 
com dolo ou culpa: 

14.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame; 

14.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

14.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

14.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

14.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

14.1.2.4. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

14.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 
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14.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 
a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração. 

14.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação. 

14.1.5. Fraudar a licitação. 

14.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 

14.1.6.1. 

14.1.6.2. 

14.1 .6.3. 

Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

Induzir deliberadamente a erro no julgamento. 

Apresentar amostra falsificada ou deteriorada. 

14.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

14.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013. 

14.2. Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 

14.2.1. Advertência; 

14.2.2. Multa; 

14.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 

14.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade. 

14.3. Na aplicação das sanções serão considerados. 

14.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

14.3.2. As peculiaridades do caso concreto. 

14.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

14.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

14.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

14.4. A multa. 

14.4.1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias. 
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14.4.2. Moralória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

total do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

14.4.3. O atraso superior a 45 (quarenta e cinco) dias autoriza a Administração a promover a 

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõe o inciso Ido art. 137 da Lei n. 14.133 de 2021. 

14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 14.1.1, 14.1 .2 e 14.1.3, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, 

pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6; 14.1.7 
e 14.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e14.1.3; 

14.9. Que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5°, da Lei n.° 14.133/2021. 

14.9.1. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, descrita no item 14.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do 

órgão ou entidade promotora da licitação. 

14.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão, nos termos da Lei Federal 

14.133/21. 

14.11. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

15. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO: 

15.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei n° 14.133 de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da 

data da abertura do certame. 
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15.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame. 

15.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 
eletrônica, pelo portal https://bnccompras.com ou através do e-mail: 
buritiramalicitacoesc cimail.com. 

15.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

15.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

15.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

16.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

16.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 

16.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horário de Brasília - DF. 

16.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

16.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, 
o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

16.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

16.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Administração. 

16.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 
do interesse público. 

16.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
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16.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) e endereços eletrônicos https://bnccompras.comou por e-mail: 
buritiramalicitacoes(a~gmail.com. 

16.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I - Termo de Referência; 

ANEXO II - Minuta do Contrato; 

ANEXO III - Proposta - Modelo e Observações; 

ANEXO IV - Modelo Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação; 

ANEXO V - Modelo de Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 

ANEXO VI - Modelo de Declaração de Cumprimento do Disposto no Inciso 
XXXIII do Art. 7° da Constituição Federal; 

ANEXO VII - Modelo de declaração de cumprimento do disposto nos incisos III e IV 
do Art. 1° e no inciso III do Art. 5° da Constituição Federal; 

ANEXO VIII - Modelo de declaração de cumprimento as exigências de reserva de 
cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da previdência social conforme 
artigo 63, IV da Lei Federal n° 14.133; 

ANEXO IX - Modelo de declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo; 

ANEXO X - Modelo de Procuração. 

ANEXO XI - Declaração de Inexistência de Servidores do Município no Quadro de 
Pessoal. 

ANEXO XII — Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta; 

BURITIRAMA/BA, 07 de maio de 2026. 

ÁIR EDI MARQUES 6OS ANTOS 

Agente de Contratação 
Portaria 343/2025 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

SECM$

1.1. A elaboração deste Termo de Referência está de acordo com o estabelecido pela Lei n° 
14.133 de 1 ° de abril de 2021. 

(Atende ao Art. 6° inciso XXIII, alíneas "a" e "b" da Lei n° 94.133/2021) 

2.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a aquisição parcelada de insumos de 
saúde, medicamentos de diversas classes farmacológicas e equipamentos permanentes, 
com o intuito de assegurar a continuidade da assistência médico-hospitalar e ambulatorial 

no âmbito do HPP e da Rede de Atenção Básica do município de Buritirama — BA. 

2.2 A fundamentação desta contratação, bem como a justificativa de seus quantitativos e o 
parcelamento em 16 (dezesseis) lotes, encontram-se pormenorizados no Estudo Técnico 
Preliminar (ETP) apenso aos autos, o qual demonstra a essencialidade do fornecimento para a 
continuidade e a excelência dos serviços públicos de saúde do Município. 

2.3. A natureza da contratação enquadra-se no conceito de compra de bens comuns / consumo 
(art. 6°, inciso XIII, da Lei n° 14.133/2021), cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser 
objetivamente definidos por meio de especificações usuais de mercado e normas técnicas 
(ABNT/NRs), viabilizando o julgamento pelo critério de menor preço. 

3.1. A Prefeitura Municipal de Buritirama - BA, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, 
com o intuito de suprir o abastecimento de medicamentos (comuns e controlados), materiais 
hospitalares, odontológicos e equipamentos permanentes, promove o presente processo licitatório 
para o pleno atendimento das demandas operacionais e assistenciais da rede pública municipal. 

3.2. 0 procedimento fundamenta-se no artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal, 
regulamentado pela Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, que estabelece as normas gerais de 
licitações e contratos administrativos, afastando legislações revogadas e adequando a instrução 
processual ao atual regime jurídico de contratações públicas. 

3.3. Consoante o art. 11 da Lei n° 14.133/2021, o certame destina-se a assegurar a seleção da 
proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso, garantir tratamento isonômico, 
evitar contratações com sobrepreço ou preços inexequíveis e incentivar a inovação e o 
desenvolvimento nacional sustentável, observando estritamente o julgamento objetivo e a 
vinculação ao instrumento convocatório. 

3.4. Na fase preparatória, em observância ao art. 18 da nova Lei de Licitações, a instrução 
processual consolida-se com a devida justificativa da necessidade da contratação, materializada 
nos Estudos Técnicos Preliminares (ETP) e na definição objetiva e pormenorizada do objeto neste 
Termo de Referência, conforme evidenciado nos autos do Processo Administrativo correlato. 

3.5. A materialidade desta contratação embasa-se nos preceitos que consagram a Saúde como 
direito de todos e dever do Estado, notadamente os arts. 196 e 197 da Constituição Federal, que 
destacam a relevância pública das ações e e iços de saúde, admitindo a participação da 
iniciativa privada de forma complementar. 
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3.6. Em âmbito infraconstitucional, a medida atende aos ditames da Lei Federal n°8.080/1990 (Lei 

Orgânica da Saúde), garantindo o provimento dos insumos e recursos necessários à promoção. 

proteção e recuperação da saúde da população local. 

3.7. A aquisição em tela alinha-se às diretrizes da Política Nacional de Assistência Farmacêutica 

(PNAF), que atribui aos municípios a responsabilidade pela programação, aquisição e 
dispensação de insumos para a Atenção Básica, Especializada e Domiciliar. 

3.8. A provisão contínua destes itens garante o acesso universal e equitativo da população a 
tratamentos indispensáveis, prevenindo agravos, controlando doenças crônicas e agudas, 
mitigando os impactos socioeconômicos sobre os usuários e estimulando o uso racional de 
medicamentos mediante orientação da equipe multiprofissional. 

3.9. No âmbito da Atenção Hospitalar (HPF), os insuetos, medicamentos e equipamentos 
pleiteados são estruturantes e vitais para a eficácia de procedimentos clínicos, atendimentos de 
urgência e intervenções de pequeno porte, conferindo resolutividade e segurança aos pacientes e 
ao corpo técnico. 

3.10. Na Atenção Básica (UBS e congêneres), o suprimento contínuo assegura a manutenção de 
programas estratégicos (como hipertensão; diabetes e imunização) e o aparelhamento das 
unidades, fortalecendo a rede primária como ordenadora do cuidado e principal porta de entrada 
do Sistema Único de Saúde. 

3.11. Para a consecução deste objeto, adota-se a modalidade Pregão, na forma eletrônica, 
consoante o art. 6°, inciso XLI, da Lei n° 14.133/2021, por se tratar de bens comuns, cujos 
padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital por meio de 
especificações usuais de mercado. 

3.12. O contrato decorrente desta contratação estabelecerá de forma detalhada as regras 
aplicáveis à vigência, prazos e locais de entrega (almoxarifados setoriais), garantias, critérios de 
substituição de peças com defeito de fabricação ou divergência de numeração, responsabilidades 
da contratada, bem como as demais condições necessárias ao pleno e adequado cumprimento do 
objeto. 

3.6.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses; contados da assinatura do 
contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021, pode ser prorrogado nos ditames da 
citada lei. 

3.7. A descrição detalhada dos itens, quantitativos e especificações técnicas encontra-se nas 
planilhas abaixo, contendo a relação completa dos fardamentos, tecidos e EPIs a serem 
adquiridos, divididos em 16 (dezesseis) lotes agrupados por afinidade, organizados conforme 
o levantamento realizado pelos farmacêuticos do município e fundamentados no Estudo Técnico 
Preliminar (ETP) que instrui a presente contratação: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO PARCELADO DE INSUMOS DE SAUDE, 
MEDICAMENTOS DE DIVERSAS CLASSES FARMACOLÓGICAS E EQUIPAMENTOS PERMANENTES, 
COM O INTUITO DE ASSEGURAR A CONTINUIDADE DA ASSISTÊNCIA MÉDICO-HOSPITALAR E 
AMBULATORIAL NO ÂMBITO DO HPP E DA REDE DE ATENÇÃO BÁSICA DO MUNICÍPIO DE 
BURITIRAMA - BA 

lássia Alves
Farmaceu'c~ca
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LOTE 01 - MATERIAL PENSO 

3ECNIS 

ITEM DESCRIÇÃO UNO QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 

Abaixador de língua em madeira, descartável, estéril. Superfície lisa, 
bordas arredondadas, sem farpas. Embalado individualmente em papel 
grau cirúrgico ou filme plástico com abertura tipo peel open. 
Pacote/Caixa contendo 100 unidades (embaladas uma a uma). Com 
registro na ANVISA válido. Dimensões: Dimensões aproximadas (14cm 
x 1,4cm). 

PCT 500 Sigiloso Sigiloso 

2 

Absorvente para incontinência descartável, específico para uso pós-
operatório, pós-parto e incontinência urinária. Confeccionado com gel 
superabsorvente, cobertura TNT hipoalergênica e barreira impermeável. 
Formato retangular tamanho único, unissex, super leve e discreto, livre 
de látex. Apresentação em pacote com 20 unidades. 

PCT 150 Sigiloso Sigiloso 

3 
Agulha descartável estéril calibre 16G x 40x12 (16O x 40mm), Deve 
possuir conexão Luer e protetor de segurança. Deve atender às normas 
da NR-32 e possuir registro válido na ANVISA. 

CX 620 Sigiloso Sigiloso 

4 
Agulha descartável estéril calibre 21G x 25x8 (21 G x 25mm), Deve 
possuir conexão Luer e protetor de segurança. Deve atender às normas 
da NR-32 e possuir registro válido na ANVISA. 

CX 360 Sigiloso Sigiloso 

5 
Agulha descartável estéril calibre 21G x 30x8 (21G x 30mm), Deve 
possuir conexão Luer e protetor de segurança. Deve atender às normas 
da NR-32 e possuir registro válido na ANVISA. 

CX 360 Sigiloso Sigiloso 

6 
Agulha descartável estéril calibre 22G x 25x7 (22G x 25mm), Deve 
possuir conexão Luer e protetor de segurança. Deve atender às normas 
da NR-32 e possuir registro válido na ANVISA. 

CX 380 Sigiloso Sigiloso 

7 
Agulha descartável estéril calibre 22G x 30x7 (22G x 30mm), Deve 
possuir conexão Luer e protetor de segurança. Deve atender ás normas 
da NR-32 e possuir registro válido na ANVISA. 

CX 360 Sigiloso Sigiloso 

8 
Agulha descartável estéril calibre 24G x 20x5,5 (24G x 20mm), Deve 
possuir conexão Luer e protetor de segurança. Deve atender às normas 
da NR-32 e possuir registro válido na ANVISA. 

CX 460 Sigiloso Sigiloso 

9 
Agulha descartável estéril calibre 26G x 13x4,5 (26G x 13mm). Deve 
possuir conexão Luer e protetor de segurança. Deve atender às normas 
da NR-32 e possuir registro válido na ANVISA. 

CX 220 Sigiloso Sigiloso 

10 

Agulha para caneta de insulina 0,4mm. Tecnologia Thin Wall (paredes 
finas) para maior fluxo de insulina, rosca universal, compatível com as 
Principais marcas de canetas de insulina do mercado, conforme norma 
ISO 11608-2. Protetor interno e externo da agulha. Lacre individual que 
garante a esterilidade. Produto com registro vigente na ANVISA. Caixa 
contendo 100 unidades. 

CX 240 Sigiloso Sigiloso 

11 

Agulha para caneta de insulina 0,6mm. Tecnologia Thin Wall (paredes 
finas) para maior fluxo de insulina, rosca universal, compatível com as 
principais marcas de canetas de insulina do mercado, conforme norma 
ISO 11608-2. Protetor interno e externo da agulha. Lacre individual que 
garante a esterilidade. Produto com registro vigente na ANVISA. Caixa 
contendo 100 unidades. 

CX 240 Sigiloso Sigiloso 

12 

ALGODÃO HIDRÓFILO 500G (ROLO) - Manta uniforme, 100% fibras de 
algodão alvejadas, macias e absorventes. Isento de impurezas, alvejante 
óptico, amido e manchas. Enrolado com folha de papel interposta. Não 
estéril. Embalagem de 500g com dados de fabricação, lote e validade. 
Registro válido na ANVISA. 

UND 500 Sigiloso Sigiloso 

13 
ALGODÃO ORTOPÉDICO 420G (ROLO) - Manta de algodão cru, 100% 
fibras naturais, cardado, com espessura uniforme. Enrolado com folha de 
papel interposta para evitar aderência. Indicado pat a-.a. o)choarpento e 

UND 100 Sigiloso Sigiloso 
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SECNIS
proteção de proeminências ósseas sob aparelhos gessados. Não estéril. 
Rolo com peso líquido de 420g. Produto com Registro válido na ANVISA. 

14 

Atadura de crepom confeccionada em tecido 100% algodão cru com fios 
de alta torção, densidade de 13 fios/cm2 e dimensões de 10 cm x 1,80 m 
em repouso. Qualidade similar às marcas Cremer e Biotextil Linha Plus, 
com registro válido na ANVISA. 

PCT 800 Sigiloso Sigiloso 

15 

Atadura de crepom confeccionada em tecido 100% algodão cru com fios 
de alta torção, densidade de 13 fios/cm2 e dimensões de 12 cm x 1,80 m 
em repouso. Qualidade similar às marcas Cremer e Biotextil Linha Plus, 
com registro válido na ANVISA. 

PTC 660 Sigiloso Sigiloso 

16 

Atadura de crepom confeccionada em tecido 100% algodão cru com fios 
de alta torção, densidade de 13 fios/cm2 e dimensões de 15 cm x 1,80 m 
em repouso. Qualidade similar às marcas Cremer e Biotextil Linha Plus, 
com registro válido na ANVISA. 

PCT 660 Sigiloso 

Sigiloso 

Sigiloso 

Sigiloso 17 

Atadura de crepom confeccionada em tecido 100% algodão cru com fios 
de alta torção, densidade de 13 fios/cm2 e dimensões de 20 cm x 1,80 m 
em repouso. Qualidade similar às marcas Cremer e Biotextil Linha Plus, 
com registro válido na ANVISA. 

PCT 660 

18 

Atadura de crepom confeccionada em tecido 100% algodão cru com fios 
de alta torção, densidade de 13 fios/cm2 e dimensões de 25 cm x 1,80 m 
em repouso. Qualidade similar às marcas Cremer e Biotextil Linha Plus, 
com registro válido na ANVISA. 

PCT 660 Sigiloso Sigiloso 

19
Atadura de crepom confeccionada em tecido 100% algodão cru com fios 
de alta torção, densidade de 13 fios/cm2 e dimensões de 30 cm x 1,80 m 
em repouso. Qualidade similar às marcas Cremer e Biotextil Linha Plus, 
com regstro válido na ANVISA. 

PCT 660 Sigiloso Sigiloso 

20 
Atadura de rayon, estéril, em tecido 100% rayon (viscose), 7,5 cm x 1 m. 
Apresentação em rolo de 1 unidade. Deve possuir registro válido na 
Agência Nacional de Viqilância Sanitária (ANVISA). 

UND 600 Sigiloso Sigiloso 

21 
Atadura de rayon, estéril, em tecido 100% rayon (viscose), 7,5 cm x 40 
cm. Apresentação em rolo de 1 unidade. Deve possuir registro válido na 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA). 

UND 340 Sigiloso Sigiloso 

22 

ATADURA GESSADA 10CM X 3M - Tecido de gaze 100% algodão, 
impregnado uniformemente com gesso coloidal Alfa. Corte lateral 
sinuoso. Secagem rápida - max 5 min. Baixo desprendimento de pó. 
Embalagem individual impermeável. Registro válido na ANVISA. 

UND 1.300 Sigiloso Sigiloso 

23 

ATADURA GESSADA 15CM X 3M - Tecido de gaze 100% algodão, 
impregnado uniformemente com gesso coloidal Alfa. Corte lateral 
sinuoso. Secagem rápida - max 5 min. Baixo desprendimento de pó. 
Embalagem individual impermeável. Registro válido na ANVISA. 

UND 1.300 Sigiloso Sigiloso 

24 

ATADURA GESSADA 20 CM X 4M - Tecido de gaze 100% algodão, 
impregnado uniformemente com gesso coloidal Alfa. Corte lateral 
sinuoso. Secagem rápida - max 5 min. Baixo desprendimento de pó. 
Embalagem individual impermeável. Reg itro válido na ANVISA. 

UND 1.300 Sigiloso Sigiloso 

25 

Avental descartável para uso médico-hospitalar, confeccionado em 
material não tecido (TNT) com gramatura de 50g/m2, mangas longas' 
com elástico nos punhos para vedação eficaz. Apresentação em pacote 
com 10 unidades. Deve possuir registro válido na Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária (ANVISA). 

Pet 2.000 

100 

Sigiloso 

Sigiloso 

Sigiloso 

Sigiloso 26 

BOLSA COLOSTOMIA 1 PEÇA, DRENÁVEL, OPACA, IZECORTAVEL 
19-64MM 
Sistema peça única. Base hidrocoloide recortável (19-64mm). Bolsa 
opaca, filme anti-odor. Com filtro de carvão e sistema de fechamento 
(clamp ou integrado). Registro válido na ANVISA. _ 

UND 

27 
Campo Cirúrgico Estéril, Confeccionado Em Não Tecido (Tnt), Medindo 
50X50 Cm, Com Fenestra (Abertura) Central. Produto De Uso Único, 
Embalado Individualmente Para Garantir A Esterilidade. 1" 

Und 900 Sigiloso Sigiloso 

Alves enr .n.çg 
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$ECMS 

28 

COMPRESSA DE CAMPO OPERATÓRIO 23cm x 25cm (NÃO 
ESTÉRIL) 
Confeccionada em tecido 100% algodão, alvejado e purificado, isento de 
impurezas. Características: Alta absorção, tecido quádruplo (4 camadas), 
com cadarço (alça) duplo para fixação e manuseio. Com dispositivo 
radiopaco (fio). Dimensões: Aproximadamente 23 cm x 25 cm (Tamanho 
Pequeno). Apresentação: Pacote com 50 unidades. Registro: Produto 
com registro válido na ANVISA. 

Pct 100 Sigiloso Sigiloso 

29 Cânula de Guedel Esteril N. 0 50MM UND 20 Sigiloso Sigiloso 

30 Cânula de Guedel Esteril N. 1 60MM UND 20 Sigiloso Sigiloso 

31 Cânula de Guedel Esteril N. 2 70MM UND 20 Sigiloso Sigiloso 

32 Cânula de Guedel Esteril N. 3 80MM UND 20 Sigiloso Sigiloso 

33 Cânula de Guedel Esteril N. 4 90MM UND 20 Sigiloso Sigiloso 

34 Cânula de Guedel Esteril N. 5 100MM UND 20 Sigiloso Sigiloso 

35 Cânula de Guedel Esteril N. 6 110MM UND 30 Sigiloso Sigiloso 

36 Cânula de Guedel Esteril N.00 40MM UND 25 Sigiloso Sigiloso 

37 

CONJUNTO DE ELETRODOS DE MEMBROS TIPO CARDIOCLIPE -
INFANTIL 
Eletrodos periféricos reutilizáveis para ECO (Eletrocardiograma). Tipo: 
Clipe de membro (braçadeiras/perneiras). Tamanho: Infantil / Pediátrico. 
Composição: Kit contendo 04 unidades. Cores: Padrão IEC (Vermelho, 
Amarelo, Preto e Verde). Conexão: Universal (compatível com cabos tipo 
pino banana, pino agulha ou garra). Material: Termoplástico resistente 
com sensor metálico de alta condutividade (Cloreto de Prata ou similar). 
Registro: Produto com registro válido na ANVISA. 

KIT 6 Sigiloso Sigiloso 

38 Cateter Cvc Mono Lúmen 14Ga X 20Cm KIT 48 Sigiloso Sigiloso 

39 Cateter Cvc Mono Lúmen 16Ga X 20Cm KIT 48 Sigiloso Sigiloso 

40 Cateter Cvc Mono Lúmen 18Ga X 20Cm KIT 48 Sigiloso Sigiloso 

41 

Cateter epidural calibre 16G, estéril, para anestesia regional. 
Confeccionado em poliuretano radiopaco com mandril em aço inoxidável 
e ponta de Tuohy. Deve possuir marcações de profundidade, conector 
Luer-Lock e filtro bacteriano. Hub codificado por cores conforme padrão 
internacional. Embalagem individual estéril. Deve possuir registro válido 
na ANVISA. 

UND 40 Sigiloso Sigiloso 

42 

Cateter epidural calibre 18G, estéril, para anestesia regional. 
Confeccionado em poliuretano radiopaco com mandril em aço inoxidável 
e ponta de Tuohy. Deve possuir marcações de profundidade, conector 
Luer-Lock e filtro bacteriano. Hub codificado por cores conforme padrão 
internacional. Embalagem individual estéril. Deve possuir registro válido 
na ANVISA. 

UND 40 Sigiloso Sigiloso 

43 

Cateter epidural calibre 20G, estéril, para anestesia regional. 
Confeccionado em poliuretano radiopaco com mandril em aço inoxidável 
e ponta de Tuohy. Deve possuir marcações de profundidade, conector 
Luer-Lock e filtro bacteriano. Hub codificado por cores conforme padrão 
internacional. Embalagem individual estéril. Deve possuir registro válido 
na ANVISA. 

UND 40 Sigiloso Sigiloso 

44 

Cateter intravenoso periférico número 14, estéril, confeccionado em 
material biocompatível com cânula radiopaca e mandril biselado. Deve 
possuir câmara de refluxo transparente, conector Luer-Lock, asa de 
fixação e hub codificado por cores (laranja para 14G). Livre de látex, 
pirogênio e substâncias tóxicas, embalagem individual estéril, caixa com 
100 unidades. Deve atender às normas da NR-32 -pe ir re tro 

UNID 7200 Sigiloso Sigiloso 
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SEIS 
válido na ANVISA. 

UNID 45 

Cateter intravenoso periférico número 16, estéril, confeccionado em 
material biocompativel com cânula radiopaca e mandril biselado. Deve 
possuir câmara de refluxo transparente, conector Luer-Lock, asa de 
fixação e hub codificado por cores (cinza para 16G). Livre de látex, 
pirogênio e substâncias tóxicas, embalagem individual estéril, caixa com 
100 unidades. Deve atender às normas da NR-32 e possuir registro 
válido na ANVISA. 

7200 Sigiloso Sigiloso 

46 

Cateter intravenoso periférico número 18, estéril, confeccionado em 
material biocompatível com cânula radiopaca e mandril biselado. Deve 
possuir câmara de refluxo transparente, conector Luer-Lock, asa de 
fixação e hub codificado por cores (verde para 18G). Livre de látex, 
pirogênio e substâncias tóxicas, embalagem individual estéril, caixa com 
100 unidades. Deve atender às normas da NR-32 e possuir registro 
válido na ANVISA. 

UNID 7200 Sigiloso Sigiloso 

47 

48 

Cateter intravenoso periférico número 20, estéril, confeccionado em 
material biocompatível com cânula radiopaca e mandril biselado. Deve 
possuir câmara de refluxo transparente, conector Luer-Lock, asa de 
fixação e hub codificado por cores (rosa para 20G). Livre de látex, 
pirogênio e substâncias tóxicas, embalagem individual estéril, caixa com 
100 unidades. Deve atender às normas da NR-32 e possuir registro 
válido na ANVISA. 

UNID 40000 Sigiloso Sigiloso 

Cateter intravenoso periférico número 22, estéril, confeccionado em 
material biocompatível com cânula radiopaca e mandril biselado. Deve 
possuir câmara de refluxo transparente, conector Luer-Lock, asa de 
fixação e hub codificado por cores (azul para 22G). Livre de látex, 
pirogênio e substâncias tóxicas, embalagem individual estéril, caixa com 
100 unidades. Deve atender às normas da NR-32 e possuir registro 
válido na ANVISA. 

UNID 40000 Sigiloso Sigiloso 

49 

Cateter intravenoso periférico número 24, estéril, confeccionado em 
material biocompatível com cânula radiopaca e mandril biselado. Deve 
possuir câmara de refluxo transparente, conector Luer-Lock, asa de 
fixação e hub codificado por cores (amarelo para 24G). Livre de látex, 
pirogênio e substâncias tóxicas, embalagem individual estéril, caixa com 
100 unidades. Deve atender às normas da NR-32 e possuir registro 
válido na ANVISA. 

UNID 40000 Sigiloso Sigiloso 

50 

Cateter intravenoso periférico número 26, estéril, confeccionado em 
material biocompatível com cânula radiopaca e mandril biselado. Deve 
possuir câmara de refluxo transparente, conector Luer-Lock, asa de 
fixação e hub codificado por cores (lilás para 26G). Livre de látex, 
pirogênio e substâncias tóxicas, embalagem individual estéril, caixa com 
100 unidades. Deve atender às normas da NR-32 e possuir registro 
válido na ANVISA. 

UNID 1000 Sigiloso Sigiloso 

51 Cateter Tipo Óculos Adulto Pct C/10 UND PCT 250 Sigiloso Sigiloso 

52 Cateter Tipo Óculos Neonatal Pct C/10 UND PCT 120 Sigiloso 

Sigiloso 

Sigiloso 

Sigiloso 53 Cateter Tipo Óculos Pediátrico Pct C/10 UND PCT 120 

54 Catgut Crom. 0,0 C/ Ag 3,0 Cm Cr3/8 C/24 UND CX 20 Sigiloso Sigiloso 

55 Catgut Crom. 1,0 Cl Ag 3,0 Cm Cr3/8 C/24 UND CX 20 Sigiloso Sigiloso 

56 Catgut Crom. 2,0 Cl Ag 3,0 Cm Cr3/8 C/24 UND CX 50 Sigiloso 

Sigiloso 

Sigiloso 

Sigiloso 57 Catgut Crom. 3,0 Cl Ag 3,0 Cm Cr3/8 C/24 UND CX 36 

58 Catgut Crom. 4,0 Cl Ag 2,0 Cm Cr3/8 C/24 UND CX 24 Sigiloso Sigiloso 

Sigiloso 59 Catgut Crom. 5.0 Cl Ag 1,5 Cm Cr3/8 C/24 UND CX 24 Sigiloso 
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